
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2019

PROCESSO N° 55/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO (LIVROS NOVOS, SEM USO). 

Origem dos recursos: Estadual 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://  www.bll.org.br  .

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 26/03/2019, ÀS
14:00 HS. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/04/2019, ÀS 9:00 HS. 

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São
Paulo, torna público que, na data e a partir do horário acima assinalado, fará realizar licitação
na modalidade PREGÃO, a ser realizada através do site http://  www.bll.org.br  , com utilização
de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  denominada  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo
MENOR PREÇO, objetivando a aquisição de material bibliográfico (livros, novos, sem uso), que
será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.011, de
02 de junho de 2014,  alterado pelo  Decreto  Municipal  nº  4.195,  de  07 de julho  de 2015,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, atualizada pela Lei  Complementar nº  147/2014, e  demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie. em conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  seus
anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o cadastramento do fornecedor junto a
Bolsa de Licitações e Leilões através do portal de compras municipais acessando o endereço
http://  www.bll.org.br  .   

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
http://  www.bll.org.br  , no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida
pelo  pregoeiro  com o  auxílio  da  equipe de apoio,  designados  nos autos do processo em
epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site  http://  www.bll.org.br  ,  no  dia 08/04/2019, com
início às 9:00h, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas
através do site descrito no item 1.1, até às 8:45h do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro  fato superveniente que impeça a realização
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2 - DO OBJETO 

1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material bibliográfico (livros  novos, sem
uso), conforme especificações constantes do Anexo I. 
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3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que possua ramo de atividade
pertinente ao objeto desta contratação e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, esteja devidamente cadastrada junto à
Bolsa de Licitações e Leilões, através do site http://  www.bll.org.br  .

3.2. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, po-
dendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

3.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obriga-
ções inerentes ao certame.

 3.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da lei nº 8.666/93, não será permitida a
participação de empresas: 

3.5.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.5.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.5.3. Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contatar com o
Município  de Pederneiras,  nos termos do Inciso III  do  artigo  87 da lei  nº 8.666/93 e  suas
alterações posteriores.

3.5.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

3.5.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

3.5.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1.  Para  participar  do  pregão,  o  licitante  deverá  se  credenciar  no  Sistema  “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do site http://  www.bll.org.br  .

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  Município  de  Pederneiras,  promotor  da  licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão
eletrônico. 
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5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo a marca do produto
ofertado, valor unitário e valor total, e demais informações necessárias, até o horário previsto no
item 1.2.

5.1.1.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  formulada  e  enviada  em  formulário  específico,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Os itens de propostas que eventualmente não contemplem às especificações contidas no
ANEXO I deste Edital serão desconsideradas.

5.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) indicação da marca e modelo do produto cotado, observadas as especificações constantes
do Anexo I deste Edital;

b) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo
duas casas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
Nos preços deverão estar incluídos,  além do lucro, de todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
deste pregão eletrônico; 
 
5.6. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste
Edital. 

5.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

5.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.9.  É  vedada  a  identificação  dos  licitantes  no  sistema,  nas  fichas  técnicas  ou
documentos em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do Pregão.

6 – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

6.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema.

6.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos. 
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6.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.

6.2..2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

6.2.3.  Serão  desconsideradas  ofertas  ou  vantagens  baseadas  nas  propostas  das  demais
licitantes. 

6.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

6.3. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes detentores de
propostas classificadas. 

6.4.  Aberta  a  etapa  competitiva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  detentores  de  propostas
classificadas  deverão  encaminhar  lances,  exclusivamente,  por  meio  do  sistema  eletrônico,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo  VALOR UNITÁRIO,  observando o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.6. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado no sistema.

6.7.  Não serão aceitos dois  ou  mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele  que foi
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.8. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor.

6.9.  A etapa de  lances  da sessão  pública,  será  encerrada mediante  aviso  de  fechamento
iminente  dos lances, emitido pelo  sistema eletrônico aos licitantes,  após o que transcorrerá
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.           

6.10. Encerrada a etapa de lances, será assegurada preferência à contratação às licitantes
microempresas  ou empresas  de pequeno porte,  que  no momento  do envio  das propostas
tenham declarado no  campo específico criado  pela  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões,  a
condição de EPP ou ME, observadas as seguintes regras:

 6.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor,
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da
proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de
preferência. 

6.10.1.1.  A  convocação  recairá  sobre  a  licitante  vencedora  de  sorteio,  no  caso  de  haver
propostas empatadas, nas condições do subitem 6.10.1. 
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6.10.2. Não havendo a  apresentação de novo preço,  inferior  ao preço da proposta  melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem
de classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte, cujos valores das
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.10.1. 

6.10.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
6.10, seja  microempresa ou empresa de pequeno porte,  não será  assegurado o direito  de
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

6.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas
disposições dos subitens 6.10.1 e 6.10.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que
trata o subitem 6.10, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução
do preço.
 
6.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.12.1 – A aceitabilidade será  aferida a partir  dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação  das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pela  Secretaria  de
Compras e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

6.13. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 7, no prazo máximo de até
03 (três) dias úteis,  com encaminhamento do original ou cópia autenticada. Os documentos
emitidos via Internet poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e
validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. Os documentos serão enviados para o
endereço mencionado no item 7.2.5 do Edital. 

6.14. O prazo de que trata o item 6.13 poderá ser prorrogado a critério do Município de
Pederneiras, por no máximo igual período, mediante solicitação do licitante por escrito,
devidamente  acompanhada  do  comprovante  de  postagem  no  Correios,  de  forma  a
comprovar de que não foi ele quem deu causa ao atraso na entrega dos documentos de
habilitação e proposta.

6.15. Esta Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere o item 6.13. 
 
6.16.  Após  análise  da  proposta  e  documentação,  o  Pregoeiro  anunciará  o(s)  licitante(s)
vencedor(es).

6.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação,
o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subseqüente de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

6.18. A não apresentação da documentação exigida no item 7 e da proposta de preços do
item contendo o valor,  nos prazos estabelecidos nos itens 6.13 e  6.14,  sem motivos
devidamente justificados, ensejará a aplicação das sanções previstas no artigo 7º da lei
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento)
calculada sobre o valor total da contratação.
.
7 - DA HABILITAÇÃO 
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7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes
documentos abaixo discriminados:

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedade empresária; 

c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de
sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e)  Decreto  de  autorização  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ); 

b)  Prova de inscrição  no Cadastro  de Contribuintes Estadual,  relativo  à  sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e)  Prova  de  regularidade para  com  a  Fazenda Federal  relativa  aos  Débitos  relativos  aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo
Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).

g)  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será
assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a
contar  do  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

h)  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  “g”,  implicará  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei
Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento)
calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação dos licitantes para,
em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo
4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias
contados retroativamente da data designada para a realização deste PREGÃO. Em qualquer
hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da
matriz. 

b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada
for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

7.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a)  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  licitante,  elaborada  em  papel
timbrado,  atestando  que  se  encontra  em  situação  regular  perante  o  Ministério  do
Trabalho, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.

b)  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal,
para o caso de :

c.1)  empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da
Autorização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador ju-
dicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condu-
ção do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do admi-
nistrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

c.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento
da  Autorização  de Fornecimento  deverá  apresentar comprovação documental  de  que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

 7.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.2.1.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.2.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a  Certidão
negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial,  deverão estar em
nome da matriz .

7.2.3.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  deverão  ser  encaminhados  ao
Pregoeiro,  nos termos  do item 6.13 deste  Edital,  juntamente  com a planilha  (Proposta  de
preços) dos itens contendo os valores (unitários e totais), descrição, marca/modelo, cujo valor
deverá ser igual ou menor ao lance vencedor.

7.2.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão
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de  imprensa  oficial.  Os  documentos  emitidos  via  internet  poderão  ser  verificados  pela
Administração  quanto  a  sua  autenticidade  e  validade  mediante  pesquisa  nas  respectivas
páginas. 

7.2.5.  Os  documentos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Secretaria  de  Compras  e
Licitações,  sito  à  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64  –  centro  –  Pederneiras/SP  –  CEP
17280.000.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

8.1.  Caberá  recurso  nos casos previstos na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  devendo o  licitante
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do
Sistema  Eletrônico,  explicitando  sucintamente  suas  razões,  após  o  término  da  sessão  de
lances.

8.1.1. A intenção motivada de recorrer  é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

8.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do
recurso, por meio  de formulário específico do sistema, que será  disponibilizado a todos os
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em
igual número de dias.

8.3.  A  falta  de  interposição  na  forma  prevista  no  subitem  “8.1”  deste  item  importará  a
decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor,
propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

8.4.  Decididos os  recursos  e  constatada a  regularidade  dos  atos praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório. 

8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

8.6. A adjudicação será feita por item. 

9 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1.  À  licitante  caberá  acompanhar as operações no sistema eletrônico,  durante  a  sessão
pública,  respondendo pelos  ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.

9.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

9.2.1. Quando a desconexão persistir  por tempo superior  a 10  (dez) minutos a  Sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos
participantes.

9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão
válida da sessão pública ou do certame.
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10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITA-
ÇÃO 

10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, serão emitidas a Nota de Empenho e a
Autorização de Fornecimento.

10.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, conta-
dos da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações. 

10.3. A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-
símile e correio eletrônico.

10.4. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs, em dias de expediente normal, correndo por conta
da Contratada todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como em-
balagens, seguro, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciá-
rios decorrentes do fornecimento. 

10.5. Constitui condição para a expedição da Autorização de Fornecimento: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de có-
pia do ato de nomeação do administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração
recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICI-
TANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b)  Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação
de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efei-
to de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. 

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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11.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da data do recebimento provisório, após verificação do atendimento integral da quantidade
e das especificações contratadas.

11.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

 12 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva
de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado
Municipal, por meio de depósito em conta corrente da Contratada, após a apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial.  

12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

12.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o adminis-
trador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

12.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1.  Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87
da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a de-
fesa prévia: 

13.1.1. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo esta-
belecido, multa de 20% (vinte por cento).

13.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo esta-
belecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

13.1.3.- Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

13.1.3.1. Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 

13.1.3.2.  A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

13.1.4. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
Autorização de Fornecimento;

13.1.5. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Au-
torização de Fornecimento;
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13.1.5.1. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à
Contratada, após a sua imposição;

13.1.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüente-
mente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. Os recursos orçamentários para a presente licitação são os seguintes:

14.1.1. Ficha nº 710  – Material de Consumo  – 02.16.02 – Coordenadoria de Biblioteca e Inclu-
são Digital.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes,  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas,
a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa
de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

15.4.  O  resultado  deste  Pregão  e  os  demais  atos  pertinentes  a  esta  licitação,  sujeitos  à
publicação,  serão  divulgados  no  Diário  Oficial  do  Município  e  nos  sítios  eletrônicos
http://  www.bll.org.br   e http://www.pederneiras.sp.gov.br.  

15.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa  poderá,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.
 
15.5.1.  A  impugnação,  assim  como  os  pedidos  de  esclarecimentos  e  informações,  será
formulada em campo próprio do sistema. 

15.5.2. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor do Edital, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.5.3.  Acolhida  a  impugnação contra  o  ato  convocatório,  será  designada nova data  para
realização da sessão pública. 

15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões
relativas ao  sistema,  pela  Administradora  do Pregão Eletrônico,  a  Bolsa de  Licitações e
Leilões. 

15.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações Técnicas; 

Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e;

Anexo III - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte.
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15.8. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo al-
gum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certi-
dões que não constem prazo de validade, será aplicado o disposto no artigo 110 da lei  nº
8.666/93.

15.10.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo. 

               Pederneiras, 22 de março de 2019.

   VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
   Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PROCESSO N.º 55/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2019

Compreende o objeto desta licitação a aquisição do seguinte material bibliográfico (livros
novos, sem uso):

=====================================================================
ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO

01 03 un LIVRO: A FANTÁSTICA FÁBRICA DE CHOCOLATE
02 03 un LIVRO: BOX - TRILOGIA AUTHENTICGAMES - 3 VOLUMES. 

AUTOR: TÚLIO, MARCO. EDITORA ASTRAL CULTURAL
03 03 un LIVRO: KIT - A RAINHA VERMELHA - 4 VOLUMES. AUTOR: 

AVEYARD , VICTORIA. EDITORA SEGUINTE
V.1 – RAINHA VERMELHA
V.2 – ESPADA DE VIDRO
V.3 – PRISÃO DO REI
V.4 – TEMPESTADE DE GUERRA

04 03 un LIVRO: THE 100 - OS ESCOLHIDOS. AUTOR: MORGAN, KASS. 
ED. GALERA RECORD

05 03 un LIVRO: DIA 21. AUTOR MORGAN,KASS.ED. GALERA RECORD
06 03 un LIVRO: DE VOLTA - VOL. 3. AUTOR: MORGAN, KASS. ED. 

GALERA RECORD
07 03 un LIVRO: SERIAL KILLERS: OS CASOS MAIS FAMOSOS DO 

MUNDO . AUTOR: BARBARA ACACIA. EDITORA: DISCOVERY 
PUBLICAÇÕES

08 03 un LIVRO: BOX HARRY POTTER - SÉRIE COMPLETA. AUTOR: 
ROWLING,J. K. EDITORA: ROCCO

09 03 un LIVRO: A AMIGA GENIAL - INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA (SÉRIE 
NAPOLITANA LIVRO 1), AUTORA: ELENA FERRANTE, ED. 
BIBLIOTECA AZUL

10 03 un LIVRO: CAIXA DE PÁSSAROS, AUTOR: JOHN MALERMAN, ED. 
INTRINSECA

11 03 un LIVRO: DIÁRIO DE UM BANANA V.12 - APERTEM OS CINTOS, 
AUTOR: JEFF KINNEY, ED. VERGARA & RIBA

12 03 un LIVRO: DIÁRIO DE UM BANANA V.13 - BATALHA NAVAL, AUTOR: 
JEFF KINNEY, ED. VERGARA & RIBA

13 03 un LIVRO: DIÁRIO DE UM BANANA: V.11 - VAI OU RACHA, AUTOR: 
JEFF KINNEY, ED. VERGANA & RIBA

14 03 un LIVRO: ENSAIO SOBRE A CEGUEIRA, AUTOR: JOSÉ 
SARAMAGO, ED. COMPANHIA DAS LETRAS

15 03 un LIVRO: FANTASMA, AUTOR: LUIZ ALFREDO GARCIA ROZA, ED. 
COMPANHIA DAS LETRAS

16 03 un LIVRO: GAROTAS COMO NÓS, AUTORA: DANA MELLE, ED. 
UNIVERSO DOS LIVROS

17 03 un LIVRO: HISTÓRIA DA MENINA PERDIDA - MATURIDADE 
-VELHICE  (SÉRIE NAPOLITANA LIVRO 4), AUTORA: ELENA 
FERRANTE, ED.BIBLIOTECA AZUL
LIVRO 4
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18 03 un LIVRO: HISTÓRIA DE QUEM FOGE E QUEM FICA - 
TEMPINTERMÉDIO (SÉRIE NAPOLITANA LIVRO 3), AUTORA: 
ELENA FERRANTE, ED. BIBLIOTECA AZUL
LIVRO 3

19 03 un LIVRO: HISTÓRA DO NOVO SOBRENOME - JUVENTUDE (SÉRIE 
NAPOLITANA LIVRO 2), AUTORA: ELENA FERRANTE, ED. 
BIBLIOTECA AZUL
LIVRO 2

20 03 un LIVRO: LAÇOS, AUTOR: DOMENICO STARMONE, ED. TODAVIA
21 03 un LIVRO: MAYOMBE, AUTORA: PEPETELA, ED. LEYA
22 03 un LIVRO: MINHA HISTÓRIA, AUTOR: MICHEL OBAMA, ED. 

OBJETIVA
23 03 un LIVRO: OS MENINOS QUE ENGANARAM OS NAZISTAS, AUTORA:

JOSEPH TOFFO, ED. VESTIGIO
24 03 un LIVRO: PARA TODOS OS GAROTOS QUE JÁ AMEI, AUTOR: 

JENNY HAN, ED. INTRINSECA
25 03 un LIVRO: POESIA QUE TRANSFORMA, AUTOR: BRAULO BESSA, 

ED. SEXTANTE
26 03 un LIVRO: PRISIONEIROS DA MENTE. AUTOR: AUGUSTO CURY, 

ED. HARPER COLLER
27 03 un LIVRO: PS. AINDA AMO VOCÊ, AUTORA: LARA JEAN, ED. 

INTRINSECA
28 03 un LIVRO: QUARTO DE DESPEJO: DIÁRIO DE UMA FAVELADA, 

AUTORA: CAROLINA MARIA DE JESUS, ED. ATICA
29 03 un LIVRO: TRIOLOGIA DOS ESPINHOS VOLUME ÚNICO,AUTOR: 

MARK LAWRENCE, ED. DARKSIDE ENTRETENIMENTO LTDA
30 03 un LIVRO: DESTRUA-ME, AUTOR: MAC J. L., ED. CHARME EDITORA
31 03 un LIVRO: ACEITE-ME, AUTOR: MAC J. L., ED. CHARME EDITORA
32 03 un LIVRO: CONSERTA-ME, AUTOR: MAC J.L., ED. CHARME 

EDITORA
33 03 un LIVRO: AFTER, AUTORA: ANNA TOOD, ED. PARALELA
34 03 un LIVRO: AFTER- DEPOIS DA VERDADE, AUTOR: TORI TELFER, 

ED. PARALELA
35 03 un LIVRO: AFTER0- DEPOIS DO DESENCONTRO, AUTOR: TORI 

TELFER, ED. PARALELA
36 03 un LIVRO: AFTER- DEPOIS DA ESPERANÇA, AUTOR: TORI TELFER, 

ED.  PARALELA
37 03 un LIVRO: AFTER- DEPOIS DA PROMESSA, AUTOR: TORI TELFER, 

ED. PARALELA
38 03 un LIVRO: BEFORE- A HISTÓRIA DE HARDIN ANTES DE TESSA, 

AUTOR: TORI TELFER, ED. PARALELA
39 03 un LIVRO: A BIBLIOTECÁRIA DE AUSCHWITZ, AUTOR: ANTONIO G. 

ITURBE, ED. CASA DOS LIVROS
40 03 un LIVRO: ESTILHAÇA-ME, AUTOR: TAHEREH MAFI, ED. UNIVERSO 

DOS LIVROS
41 03 un LIVRO: LIBERTA-ME, AUTOR: TAHEREH MAFI, ED. UNIVERSO 

DOS LIVROS
42 03 un LIVRO: INCENDEA-ME, AUTOR: TAHEREH MAFI, ED. UNIVERSO 

DOS LIVROS
43 03 un LIVRO: RESTAURA-ME, AUTOR: TAHEREH MAFI, ED. UNIVERSO 

DOS LIVROS
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44 03 un LIVRO: HISTÓRIA MAL-ASSOMBRADA EM VOLTA DO FOGÃO DE 
LENHA, AUTOR ADRIANO MESSIAS, COLEÇÃO CONTOS PARA 
NÃO DORMIR, ED. BIRUTA

45 03 un LIVRO: HISTÓRIA MAL-ASSOMBRADAS DO ESPAÇO SIDERAL, 
AUTOR ADRIANO MESSIAS, COLEÇÃO CONTOS PARA NÃO 
DORMIR, ED. BIRUTA

46 03 un LIVRO: HISTÓRIAS MAL-ASSOMBRADAS DO CAMINHO VELHO 
DE SÃO PAULO, AUTOR ADRIANO MESSIAS, COLEÇÃO 
CONTOS PARA NÃO DORMIR, ED. BIRUTA

47 03 un LIVRO: HISTÓRIAS MAL-ASSOMBRADAS DO TEMPO DA 
ESCRAVIDÃO, AUTOR ADRIANO MESSIAS, COLEÇÃO CONTOS 
PARA NÃO DORMIR, ED. BIRUTA

48 03 un LIVRO: EU E O SILÊNCIO DO MEU PAI, AUTOR CAIO RITER, 
COLEÇÃO LEITURAS MADURAS, ED. BIRUTA

49 03 un LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS PATETAS E O LOBO MAL-
HUMORADO, AUTORA SILVANA DE MENEZES, ED. ELEMENTAR

50 03 un LIVRO: HISTÓRIA BOAS DE CONTAR DOS IRMÃOS GRIMM, 
AUTOR ERALDO MIRANDA, COLEÇÃO LEITOR FLUENTE , ED. 
ELEMENTAR

51 03 un LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS E O LOBO BARRIGUDO, 
AUTORA SILVANA DE MENEZES, COLEÇÃO PRÉ LEITOR, ED. 
ELEMENTAR

52 03 un LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS E O LOBO ESPORTISTA, 
AUTORES DAD SQUARISI/ MARCIA DUAILIBE FORTE, ED. 
ELEMENTAR

53 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E A FÓRMULA DO AMOR, AUTOR 
JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS DA 
BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

54 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E A GIGANTESCA COLEÇÃO DE 
CHAPÉUS, AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E 
AVENTURAS DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

55 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E A MÁQUINA DE EMAGRECER, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

56 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E A MÁQUINA DE FAZER DINHEIRO, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

57 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E SEUS BATONS MAGNÉTICOS, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

58 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E SEUS CREMES PODEROSOS, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

59 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E SEUS PERFUMES MARAVILHOSOS,
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

60 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E SEUS SABONETES 
TRANSFORMADORES, AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO 
SEGREDOS E AVENTURAS DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO

61 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA E SEUS XAMPUS MIRACULOSOS, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA, ED. FRANCO
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62 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA INVENTA UMA ESCOLA DIFERENTE, 
AUTOR JONAS RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS 
DA BRUXA CREMILDA , ED. FRANCO

63 03 un LIVRO: BRUXA CREMILDA VIAJA PARA A LUA, AUTOR JONAS 
RIBEIRO, COLEÇÃO SEGREDOS E AVENTURAS DA BRUXA 
CREMILDA, ED. FRANCO

64 03 un LIVRO: O LIVRO DA FAMILIA, AUTOR TODD PARR, COLEÇÃO 
RODD PARR, ED. PANDA BOOKS

65 03 un LIVRO: O LIVRO DA MAMÃE, AUTOR TODD PARR, COLEÇÃO 
TODD PARR, ED. PANDA BOOKS

66 03 un LIVRO: O LIVRO DA VOVÓ, AUTOR TODD PARR, COLEÇÃO 
TODD PARR, ED. PANDA BOOKS

67 03 un LIVRO: O LIVRO DO PAPAI, AUTOR TODD PARR, 
COLEÇÃOTODD PARR, ED. PANDA BOOKS

68 03 un LIVRO: O LIVRO DO VOVÔ, AUTOR TODD PARR, COLEÇÃO 
TODD PARR, ED. PANDA BOOKS

69 03 un LIVRO: SHERLOCK HOLMES E O CASO DA JOIA AZUL, AUTOR 
ARTHUR CONAN DOYLE, ADAPTAÇÃO : ROSA MAYA, COLEÇÃO 
CLÁSSICOS DA LITERATURA, ED. PANDA BOOKS

70 03 un LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS, AUTORAS ALEXANDRA GOLIK 
E CARLA CANDIOTTO, COLEÇÃO TEATRO NA ESCOLA, ED. 
PANDA BOOKS

71 03 un LIVRO: O LADRÃO DE ORGÃOS E OUTRAS LENDAS URBANAS, 
AUTORA CARMEN LUCIA CAMPOS, COLEÇÃO HORA DO MEDO, 
ED. PANDA BOOKS

=========================================================================
=========================================================================
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019

A empresa .....................................,  inscrita  no  CNPJ sob o  nº  ..................................,
sediada  .........................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.
(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº
..........................................,  declara sob as penas da lei,  que.encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII
do artigo 7º da Constituição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Nº do RG
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 ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob as  penas  da lei,  sem prejuízo  das sanções e  multas  previstas  neste  ato
convocatório,  que  a  empresa
____________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ
n°  ___________________________  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de
preferência como critério  de desempate no procedimento licitatório  do Pregão Eletrônico n°
16/2019, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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